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​ ​ Indicação Nº............/2025  
A 
Excelentíssimo 
Sr. Felipe Caputo 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Canela – RS 
 
      Senhor presidente. 
 
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma 
prevista no art. 156, do RI, apresenta a seguinte indicação, a fim de que, após 
aprovação do Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal: Indicação.  
sugerindo que faça um estudo da possibilidade da reestruturação da Praça Luiz 
Wender, com implantação de estacionamento oblíquo em sua volta juntamente 
com uma possível área para os colonos explorarem seus produtos de uma forma 
adequada. 
 
 
                                        Justificativa​ ​                                       

  A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por moradores da 
comunidade e principalmente pelos colonos, empresários que ali estão situados, tendo 
em vista que a praça fica situada ao lado da AV.João pessoa que é um dos principais 
acessos da cidade, dificultando o estacionamento em sua volta principalmente pelo 
grande fluxo de veículos de carga e descarga que ali transita diariamente, prejudicando 
o estacionamento de clientes para estes estabelecimentos e oferecendo risco de 
acidentes as pessoas que ali frequentam estes locais. 
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Alberi Galvani Dias  
Vereador - MDB 



 
                        
Vereador - MDB 
 
Alberi Galvani Dias                         
Vereador - MDB 
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